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PODER EXECUTIVO 

LEIS E DECRETOS 

LEI Nº 3.906, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

111slltu1 como Atividade Essenciais as Academias de Esporte de Todas as 
Modalidades. as Escolas de Dança e os Demais Estabelecimentos de 
Prestaçao de Serviços de Ed ucaçio Flsica e de Pr�tica da Atividade F1s1ca 
no Âmbito do Municipio de Hortolãnd1a. 
t;utor \ereador D1ona1a Dom1ngues1 

O Preleito do Mun1apio de Hortoland1a faço saber que a Câmara 
Muniopal aprovou e eu sanaono e promulgo a segU1nte Lei 

Art. 1° Fica 1nst11uido como at1V1dade essenoaJ as 3cadem1as de 
espone de todas as modahdades as escoias de dança e os dema s 
eSlabeleomentos de prestaçAo de serviços oe educação fls1ca e de pratica da 
a11111dade fis1ca pubhcos ou pnvados como rorma de prevenir doenças f1s1cas e 
menta•s no âmbito do Mun1c1pio de Hortolãnd1a 

§1° Fica estabelecido academias de musculação e g1nast1ca centros 
de treinamento natação, h1drogmest1ca anes maroa1s dança e demais 
modS:1dades esportivas como ah111dades essenoa1s a saude mesmo em pen o<!o 
de calam dade publica 

§2° Poderá ser reahzada a limitação do numero de pessoas alem de 
adotadas medidas de contenção san11anas objetivando impedir a propagação de 
doenças de acordo com a gra111dade da SJluação e desde que por deosão 
de111damente fundame111ada em normas sanitanas e de segurança publ ca a qual 
1nd1cara e.ctensão motivos e cntenos tecl'llcos e oenlificos entbasedores das 
res1nçóes que porven1ura venham a ser apresentadas 

Art. 2° Esta L81 entra em 111gor na dala de sua publ cação 

Honolànd1a 1 o de dezembro de 2021 

JOSÉ NAZARENO ZEZE GOMES 
Prefeito Mun1opal 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Secretana Municipal de Admm·slraçáo e Gestao de Pessoal 

LEI Nº 3.906, DE 10 OE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a denomlnaçJo da Rua Vinte e Nove (29) do Jardim Nova 
Hortolãndla. 
(Autor Vereador Paulo Pere•ra Filho) 

O Prefeito do Muruopio de Honolãndia faço saber que a Câmara 
Muniopal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Let 

Art. 1° A Rua Vinte e Nove (29) do Jardim Nova Hortolãnd1a passa a 
ser denominada "Rua Manoel Pereira Nev8$". 

Art. 2• Esta Lei entra em 111gor na dS1a de sua publicação. 

Hortolãndie 1 o de dezembro de 2021 

JOSE NAZARENO ZEZÉ GOMES 
Prere1to Muniopel 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Seaetãna Municipal de Adm1n!Slraçâo e Gest!lo de Pessoal 

LEI Nº 3.907, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Reconhece a atividade Religiosa como essencial no âmbito do municlpio de 
Hortolàndia. 
tAutor Vereador Paulo Pereira F1lho1 

O Prefeito do Mun10 p.o da Honoliino. a faço saber que a Càmara 
Mun opa! aorovou e eu sanciono e promulgo a segU1nte Lei 

Art. 1° As at1111dades reb91osas real12adas em templos de qualquer 
culto no àmb1to do Mun1c1p10 de Honolãnd'a r1cam reconheodas como a11111dades 
essenciais e serão mantidas em s11uações de calamidade pública e ou estado de 
emergência 

ICP=.> 
BrasiJ 

Art_ 2° Todas as lgreias e templos de qualquer rel•g ão deverão 
obedecer as regras sallltanas que propoem o seguro e�erc100 das 81 Vldades 
essencia s 

Art. 3° Esta Lei entrara em "'gor na data de sua pubhC3cão 
Honolând1a 1 O de dezembro de 2021 

JOSÉ NAZARENO ZEZE GOMES 
Prefeito Mui" opal 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Seaetana Mun1opal de Adm1n1stração e Gestão de Pessoal 

DECRETO Nº 4.939, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Declara de utilidade publica. para fins de desapropriação, o im ovel que 
especifica. 

JOSÉ NAZARENO ZE.ZE GOMES Prefeto do Mun c1pio de 
Hortolànd1a Estado de Sêo Paulo usando das atnbu1çóes que lhe são confendas 
por Lei e nos termos do artigo 83 Vii da Le 'Jrgánica do Mun1C1P10 de 
Hortolánd1a e.e artigos 2° e 5° alínea m do Decreto-lei federal n ° 3 365 de 21 
de Junho de 1941 e 

Cons.derando enfim os dema.s elementos constantes do processo 
adm1nistrat1Vo PMH n• 635112021 

DECRETA 
Art. 1º Fica deelarado de u11 dade publica para r.rs de 

desapropnaçáo am1gavel OU jUdlClal O 1movet Obje10 da matncula 194 Oe2 do 
Canóno de Registro de lmove1s de Sumare necessano para prolongamento ao 
V1éno assim descma Area 06 a ser desapropnade resultado da subd1111silo da 
Gleba de 12 \matricula n 25 9451 situada no 51110 Santo Antonio Mulllc pio e 

Comarca de HonOlanelia com a segu1n1e descnçâo ln1oa-se a descnç.ão oeste 
pen metro no .-enice 5 de coordenadas N=7 468 066 3853 m e  E =272 862 1665 
m local,wdo na dl"'sa entre a Avenida 3 oo LOlea,nento Par�ue Gab�el .\ ea 1 

a ser desapropriada da Gleba 1 e area em descnçáo deste segue co�fronta,..do 
com a Averuda 3 do Loteamento Parque Gabnel com o azimute "5 2 0'06 • e 
d1stáncia 15 08m até o ven1ce 6 de coordenadas N =7 468.070 2040 m e E 
=272 876 7588 m deste passa a confrontar com Gleba 1 remanescente com o 
azimute 159 F' 48 e d1stãnoa 122 47m ate o vertice 282 de coordenadas N= 

7 467 955 6397m e E= 2i2 920.0565m deste passa a confrontar com a Area 3 a 
ser Desapropnada com o azimute 250'40 42" e d stanoa 15 oom ate o vert1ce 
281 de coordenadas rJ = - 467 950 5-ssm e E= r2.905 8981m deste pa•sa a 
c;onfrontar com a Area 5 a ser Desapropnada com o azimute 339 1 i' 4- � 

d1stãnoa 1 23 70m até o venice 5 de coordenadas N=7 468 066,3S53m e E 
=272.862 1665 nt ven1ce in1oal da descnçáo deste penmetro encerrando uma 
área de 1 846 23 metros quadrados 

Art. 2° As despesas decorrentes da e�ecuç.ão deste Decreto correrão 
por conta de dotações orçamemanas propnas suplementadas se r.ecessa�o 

Art. 3° ES1e Decreto entra em lllgor na d ata de sua pubhca�o 
Hcrtoland1a t O de dezembro de 2021 

JOSE NAZARENO ZEZE GOMES 
Prefeito Mun icipal 

IEDA MANZANO DE OLNEIRA 
Secre•ana Municipal de Adm1n1st·acflo e Gestao de Pessoal 

DECRETO Nº 4.940, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropr iaçao. o imóvel que 
especifica. 

JOSE NAZARENO ZEZE GOMES Prefeito do Mun c1pio oe 
Hortolànd1 a Es1ado de Séo Paulo usando das a1ntlU1cóes que lhe sao confendas 
por Le• e nos te,,..,os do artigo 83 '/li da Le Orgánica do Muruc.pio de 
Honolând1a e e an1gos 2° e 5° alinea m oc Decret<>le federal n • 3 365 ae 2' 
de Junho de 1941 e 

CooSJde1 ando enfim os demais elementos constantes do processo 
adm1n1strauvo PMH nº 635212021 

DECRETA 
Art. 1° Fica declarado de u•, dade pública para '.ns ae 

desaoropnação am.gavel ou JUd1oal o movei ObJeto da matricula 194 083 d) 
Canono de Reg stro de lmove1s de Sumare necessano para prolonga.,,ento do 

Vl&no asSJm descnta Ares 07 a ser des.!!propna-Oa resultado da suba 111sã3 da 
Gleba de 12 1ma111cula n 25 945) situada no Sitio Santo Anton•o Mun1c1pio e 
Comarca de Honoiánd1a com o seguinte descnção ln1c1a-se a descnção deste 
peflmetro no ven1ce 39 de coordenadas N =7 468 242,3503 m e E 
=273.534 5773 m localizado na d1111sa entre a Rua Jose Pereira da Encamacáo 
do L01eamento Parque Santo Andre Antiga esuada Mumopal Rua 1) e area em 
deS<:ncâo deste vence segue confror.tando com a Rua Jos" Pe·e.ra aa 
Enca nação do Loreamento Parque Sanio André (Antiga estrada Mune.pai Rua 


